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DECISÃO

À Coordenadoria de Licitações, Contratos e Convênios – DPE/AP
Processo Eletrônico SEI nº 26.0.000004405-8
Assunto: Emissão de Nota de Empenho – contratação por inexigibilidade de licitação.

Macapá/AP, data da assinatura eletrônica.

Trata-se  de  processo  administrativo  instaurado  com  a  finalidade  de  viabilizar  a
contratação da pessoa jurídica representante do Prof. Dr. Fábio Roque da Silva Araújo para ministração de
palestra no 1º Congresso Jurídico da Defensoria Pública do Estado do Amapá, com o tema “Crimes Raciais
no Brasil”, a ser realizada no dia 22 de maio de 2026.

Constam nos autos Estudo Técnico Preliminar (0222453), Análise de Riscos (0222457),
Termo de Referência (0222458), documento de Escolha do Contratado e Justificativa de Preço (0222459),
Relatório Circunstanciado (0222460),  proposta comercial,  Documento de Formalização de Demanda –
DFD nº  244/2025,  bem como documentação  comprobatória  da  qualificação  técnica  e  notoriedade  do
profissional contratado.

Verifica-se, ainda, que foram atendidas as recomendações constantes no Parecer Jurídico
nº  040/2026  –  ASSEJUR/GAB-DPG  e  na  Decisão  nº  0222404,  conforme  certificado  no  Relatório
Circunstanciado (0222460), especialmente quanto:

• à adequação do Plano de Contratações Anual – PCA;
• à atualização do Estudo Técnico Preliminar;
• à revisão da análise de riscos;
• à atualização normativa do Termo de Referência;
• à justificativa de preços;
• e à demonstração da singularidade do objeto e da notória especialização do profissional contratado.

A  contratação  pretendida  revela-se  compatível  com  os  objetivos  institucionais  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, especialmente no tocante ao aperfeiçoamento técnico e científico
de membros, servidores, residentes e colaboradores da instituição, estando amparada no art. 74, inciso III,
alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021.

Ressalva-se que a contratação será formalizada por meio de pessoa jurídica representante
do  palestrante,  devendo ser  observadas,  pelos  setores  competentes,  as  exigências  fiscais,  tributárias  e
documentais pertinentes à formalização da despesa e à emissão da correspondente Nota de Empenho.

Diante do exposto, no exercício das atribuições legais conferidas a esta autoridade:

I – ACOLHO  integralmente o Parecer Jurídico nº 040/2026 – ASSEJUR/GAB-DPG,
cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão para todos os fins;

SEI/DPEAP - 0223125 - Decisão https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

1 of 2 27/05/2026, 11:53



II – RATIFICO  a regularidade da contratação direta por inexigibilidade de licitação,
com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021;

III  –  AUTORIZO a contratação da  pessoa jurídica  representante  do Prof.  Dr.  Fábio
Roque da Silva Araújo para ministração de palestra no 1º Congresso Jurídico da Defensoria Pública do
Estado do Amapá, pelo valor de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais);

IV  –  AUTORIZO  a  emissão  da  correspondente  Nota  de  Empenho,  nos  termos  da
fundamentação constante nos autos;

V  –  DETERMINO  o  encaminhamento  dos  autos  à  Coordenadoria  de  Licitações,
Contratos  e  Convênios  para  prosseguimento  da  formalização  da  contratação  e  publicação  dos  atos
administrativos cabíveis.

 Coordenadoria  de  Gestão  Orçamentária  para  adoção  das  providências  necessárias  à
emissão da Nota de Empenho e demais expedientes pertinentes;

VI  –  Após,  encaminhem-se  os  autos  à  Coordenadoria  de  Gestão  Orçamentária  para
adoção das providências necessárias à emissão da Nota de Empenho e demais expedientes pertinentes.

Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
IGOR VALENTE GIUSTI

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por Igor Valente Giusti, Defensor Público-Geral, em
18/05/2026, às 15:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ap.def.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0223125 e o código CRC 5C4C448C.
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